
Of. n. 043/2024-AMME Belém/PA, 18 de setembro de 2024.

Ao Exmo. Senhor

1º Promotor de Justiça do Meio. Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e
Urbanismo de Belém - Dr. Benedito Wilson Corrêa de Sá,

Senhor (a) Promotor(a) de Justiça,

Honrado em cumprimentá-lo(a), esta associação, nesta oportunidade,

enaltece o empenho de Vossa Excelência na defesa dos interesses da comunidade

local, sobretudo, na defesa judicial da preservação do meio ambiente,

fundamentalmente, pelo ajuizamento de Ação Civil Pública que questiona a

intervenção de duplicação da Rua da Marinha.

Da mesma forma, viemos, por meio deste, indicar que, nesta data, foi

assinada ordem de serviço de início das obras de duplicação da rua da Marinha,

como amplamente noticiado pelas redes sociais do Governo do Estado, e consoante

se depreende do link abaixo:

https://www.instagram.com/reel/DACeUVku7Rt/?igsh=cGFxbTQzaXB5N202

https://www.instagram.com/reel/DACeUVku7Rt/?igsh=cGFxbTQzaXB5N202


Nele, como visto, o chefe do executivo derruba com um trator o muro

da rua da marinha avançando para dentro da mata, reforçando a ideia de que a

intervenção irá atingir essa área tão importante para nossa cidade e para o

equilíbrio do ecossistema local.

Neste aspecto, esta entidade entende ser uma contradição e um

paradoxo supostamente o propósito de proporcionar desenvolvimento e mobilidade

visando uma conferência do clima e meio ambiente, e, ao mesmo tempo, destruir e

devastar a natureza, isso porque essa intervenção da forma como está sendo

concebida desrespeita as leis ambientais uma vez que não possui nem licença

ambiental para tanto, muito menos estudo de impacto ambiental, não havendo,

também oitiva da comunidade diretamente atingida.

Destacamos, também que não somos contra qualquer obra ou

intervenção que tragam mobilidade e desenvolvimento, mas não se pode para uma

Conferência de clima e meio ambiente se construir vias que vão além de desmatar o

meio ambiente atingir a nascente de 4 igarapés e diretamente o fluxo de vida do

canal São Joaquim.

Neste aspecto, denunciamos a esta instituição que há um conjunto de

obras que somadas vão se interligar e modificar a realidade dessa região: a)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90014/2024 – SEOP Objeto: EXECUÇÃO DA

PERNA NORTE DA RUA DA MARINHA ATÉ O CANAL BENGUI, no Município de

Belém, Neste Estado, de Acordo com as Especificações e Condições Estabelecidas

neste Instrumento e seus anexos e b) CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023 –

SEOP OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

DOS CANAIS DO BENGUÍ E MARAMBAIA E ADEQUAÇÃO VIÁRIA DA RUA DAS

ROSAS, no Município de Belém, neste Estado.

Nesse aspecto, em que pese não possuir autorização para tanto

(licença ambiental e estudo de impacto ambiental), tem-se a partir do acesso no

google maps que a obra irá devastar essa área tão importante.

A área do bosque da felicidade e adjacente ao parque, onde se tem a

nascente de 04 (quatro) igarapés, está representada na imagem abaixo:



Fonte: google maps 2024

Como se depreende da imagem uma grande parte do meio ambiente

já foi devastado. Essa área foi desapropriada pelo Governo para ser feita a obra,

consoante se depreende da publicação do Decreto de desapropriação, nº 4.135, de

22.08.24, publicado no DOE 35.934 em 23.08.24, consoante área delimitada abaixo:





Ademais, nesta data, e uma vez não conseguindo as licenças por meio

da Prefeitura de Belém, órgão competente para autorizar a intervenção, o Estado

tem buscado a sua própria Secretaria de Meio Ambiente para conceder a suposta

autorização legal para o desmatamento, como se depreende do Auto de Supressão

nº 5639/2024, que pasmem, autorizou a supressão de 34,92 hectares, o que é

absurdo.

O dano é real e evidente e atual.

A obra foi iniciada e, será construída às margens do Canal São

Joaquim uma Rotatória que irá dar acesso as vias que irão ser construídas às

margens do referido canal, o qual perpassa por dentro da área delimitada pelo

Parque Ambiental Gunnar Vingren, isso sem contar o fato de que toda essa área

atingida faz parte do ecossistema do conjunto constante dessa área de preservação

ambiental



Ademais, não fosse só isso, como sabido, a construção de

uma rotatória no canal e a marginação das vias ao redor do canal São Joaquim vão

causar desequilíbrios ambientais evidentes, afetando a fauna e flora da área.

Assim o prolongamento e duplicação da Rua da Marinha do trecho da

Av. Augusto Montenegro até a Av. Centenário, no Município de Belém-PA, segundo

termo de referência e documentos:

https://drive.google.com/drive/folders/16dX17abc73EKOjE1U1LtvdpWvtBD4Glk, a

Rua da Marinha contará com a construção de um elemento em concreto armado,

para transpor o vão correspondente ao Canal do São Joaquim, onde haverá

necessidade de preparação do terreno, consistindo na remoção de vegetação,

escavação, troca do solo, nivelamento e compactação do solo, segundo item 3.6.4

https://drive.google.com/drive/folders/16dX17abc73EKOjE1U1LtvdpWvtBD4Glk


do referido termo, além de impactar no assoreamento dos canais com o

margeamento deste com a construção de vias laterais e nas adjacências.

Desta feita, considerando o real e evidente dano ao meio ambiente
que já está ocorrendo e a existência de um Parque Ambiental Gunnar Vingren
na área objeto do empreendimento, e o atingimento direto e indireto da fauna
e flora, bem assim, ante a necessidade de licença ambiental para transpasse
do empreendimento por dentro do Parque, o que foi negado pela Prefeitura de
Belém, e também nas áreas adjacentes, como é de conhecimento público
encaminha o presente a este Douto Parquet, para, salvo melhor juízo, que seja
reforçado por meio de provocação ao juízo do pleito liminar a fim de que se
suspenda de imediato o empreendimento até que se possa comprovar que a
intervenção será feita sem devastar o meio ambiente e destruir o ecossistema
local, nos termos do pedido inicial, analise feita a partir de estudos tecnicos e
as licenças componentes.

No ensejo, renovo os protestos de estima e consideração, estando

essa associação a disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

ALEXANDRE MARTINS BASTOS
Diretor Presidente da AMME - Associação dos Moradores dos Conjuntos Médici
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